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18. MINUTA ADENDA AO CONTRATO - EMPREITADA “CENTRO

ESCOLAR DE MERELIM 5. PEDRO - REQUALIFICAÇÃO

AMPLIAÇÃO” - CONCURSO PÚBLICO CP.6.16.DACPGP:

Submete-se para ratificação do Executivo Municipal a decisão do Sr.

Presidente da Câmara, tomada em 14 de março de 2017, segundo a

qual aprova a minuta da adenda ao contrato da empreitada em

epígrafe.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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DPCGIDACPGP MINUTA ADENDA AO CONTRATO
CONCURSO PÚBLICO N.° CP.6.1 6.DACPGP

DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL:

Remeta-se ao 5v. Presidente. Despacho: /41r-tP r_-€r ir)

OCh&aDACPGP, ,c
(Domingos Lopes) .-

JJLLOZJJL. (Ricardo

____

CONCURSO PÚBLICO N.° CP.616.DACPGP

EMPREITADA “CENTRO ESCOLAR DE MERELIM 5. PEDRO — REQUALIFICAÇÃO

E AMPLIAÇÃO”.

ASSUNTO: APROVAÇÃO DA MINUTA DA ADENDA AO CONTRATO

- APROVAÇÃO DA MINUTA DA ADENDA AO CONTRATO

Atendendo às recomendações do Tribunal de Contas para acrescentar, por adenda

ao clausulado do CONTRATO N.° CP.6.16.DACPGP, relativo à empreitada de

“CENTRO ESCOLAR DE MERELIM 5. PEDRO — REQUALIFICAÇÁO E

AMPLIAÇÃO, a referência à caução prestada, submete-se ao Sr. Presidente da

Câmara a referida minuta da adenda.

II — DECISÃO DE CONTRATAR

O órgâo competente para aprovar a mencionada minuta é a Câmara Municipal, no uso

de competência própria, estabelecida na Lei n.° 75/2013 de 12 de setembro.

14 de março de 2017

D.PCG/DACPSP,

(Téc. Valéria Borges)

Em anexo:

- -Minuta da adenda ao contrato.
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DPCGIDACPGP MINUTA ADENDA AO CONTRATO

CONCURSO PÚBLICO N.°CP.6.16.DACPGP

MINUTA/ADENDA AO CONTRATO N.° CP.6.16.DACPGP

_No dia de março de 2017, no edifício dos Paços do Município de Braga,

celebra-se a oresenle Adenda, em conformidade com o despacho do presidente da

Câmara Municipal de Braga, de aue aprovou a respetiva minuta,

ratificado em reunião do Executivo Municipal, de

- Primeiro: MUNICÍPIO DE BRAGA, N[PC 506 901 173, com sede na Praça Municipal,

4700-435 Braga, representado pelo presidente da Câmara Municipal, Ricardo Bruno

Antunes Machado Rio, na qualidade de 1.0 outorgante.

Segundo: ALEXANDRE BARBOSA BORGES, S.A., com sede no lugar de Martim de

Além, Martim, 4755-307 Barcelos, matriculada na Conservatória do Registo Comercial

de Barcelos sob o n° 500 553 408/NIPC, com o capíta socia de 5.000.000.00 €,

representada por como 2c outorgante, na qualidade de

administrador, e com poderes para o contrato, conforme certidão permanente, com

o código de acesso n°

É ceiehrada a p.resenle Adenda ao CONTRATO N.° CP.6.16.DACPGP, de 13 de

janeiro, atendendo às recomendações do Tribunal de Contas, no senfido de fazer

constar no clausulado do mesmo a data efetiva do ato de aprovação da minuta do

contrato, bem como a referência à caução prestada, sendo retificado o preâmbulo e

a cláusula 4.° do contrato inicial, nos seguintes termos:_________________

_________

No dia 13 de janeiro de 2017, no edificio dos Paços do Município de Braga,

celebra-se o presenle contrato em conformïdade con’ o despacho do presidenie da

Câmara Municipa de Braga. de 26 de dezembro de 2016, ratifado em reunião da

Câmara Municoal de 9 oe janeiro de 2017.

______________ ______________
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1. Para garantia da celebração do presente contrato, bem como do exato e

pontual cumprimento das obrigações legais e contratuais, a adjudicatária prestou

umo coução, no montante de quarenta e dois mil, trinta e oito euros e onze cêntimos,

correspondente a 5% do preço controtual, mediante a seguro caução n.° 201606411.

emitido em 15 de dezembro de 2016, pela Companhia de Seguros MIC INSURANCE,

que se encontra arquivada no respetivo processo.___________________________

2. Para reforço da caução referida no número anterior, ás importâncias que o

empreiteiro tiver o receber em cada um dos pagamentos parciais previstos é

deduzido o montante correspondente a 5% desse pagamento, nos termos do disposto

no artigo 353.° do CCP, e de conformidade com a cláusula 35a do caderno de

encargos.

_____Esta

adenda foi elaborada em duplicodo, sendo um exemplor paro cada uma

das portes.

O Primeiro Outorgante,

BRACk

DPCG/DACPGP MINUTA ADENDA AO CONTRATO
CONCURSO PÚBLICO N.° CP.6.1 6.DACPGP

O Segundo Outorgante,
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